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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO N. 014/2013 

Aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e treze, 
na sala de licitações da Prefeitura do Município de 
Ariranha do Ivaí, reuniu-se a equipe de apoio bem como 
a Pregoeira Titular Daniely Fernandes Dias Manfrin, a fim 
de licitar o objeto proposto no Pregão Presencial nº. 
014/2013. A sessão teve início às 09h00min e 
encerramento às 09h39. Compareceu na sessão pública 
somente o proponente R. R. SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 
LTDA, representada pelo Sr. Ronaldo da Silva Leandro. 
Pela Pregoeira foi devidamente credenciado. Em seguida, 
foi dado ciência dos procedimentos a serem adotados. 
Após, abriu-se a proposta do proponente acima referido, 
a fim de verificar a conformidade com as exigências do 
edital e, sobretudo, que as ofertas econômicas atendam 
aos requisitos técnicos de qualidade mínima 
estabelecidos no instrumento convocatório. Esta 
pregoeira alertou quanto às condições para locação bem 
como obrigações da contratada e contratante, 
exposições do ANEXO I do ato convocatório. Em seguida, 
abriu-se o envelope da proposta de preços e iniciou-se a 
negociação verbal, ao qual não obteve êxito. Apontado o 
vencedor foi aberto o envelope de documentação de 
habilitação, fase da qual o único proponente restou-se 
INABILITADO, por apresentar a certidão de falência 
vencida, conforme previsto no item 11, 11.3 – 
Qualificação Econômico- Financeira. Dessa forma, a 
Pregoeira declarou a licitação FRACASSADA, conforme 
artigo 48, parágrafo 3º, da Lei 8.666/1993. Nada mais 
havendo, foi encerrada a presente Ata, a qual vai 
assinada por todos e por mim, Daniely Fernandes Dias 
Manfrin, que a subscrevi.  

Daniely Fernandes Dias Manfrin 

Pregoeira Titular 

Ana Vicença de Fonseca 

Equipe de Apoio 

 

Neilson Darci Santos Arruda 

Equipe de Apoio 

 

R. R. SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS LTDA 

Ronaldo da Silva Leandro 

Representante Legal 

 

Decreto nº208/2013 

SÚMULA: Nomeia o Conselho Municipal do FUNDEB do 
Município de Ariranha do Ivaí.  

O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, Sr. Silvio Gabriel Petrassi no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 110 da Lei 
Orgânica do Município.  

E considerando as necessidades dos serviços na 
manutenção e funcionamento do FUNDEB:  

DECRETA 

Artigo1º – A nomeação na forma que segue:  

PRESIDENTE: Nilviane dos Santos Arruda  

RG: 7.409.974-2  

CPF: 007.287.289-66  

VICE-PRESIDENTE: Regiane Garcia da Conceição da Silva  

RG: 8.026.709-6  

CPF: 004.292.679-32  
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TITULAR: Ildinete Aparecida de Oliveira da Silva – Repres. 
Secretaria Mun. Educação  

RG: 5148198-4  

CPF: 790.391.389-15  

SUPLENTE: Keila Cristina Rocha – Secretaria mun. 
Educação  

RG: 8806.954-4  

CPF: 049.601.719-52  

TITULAR: Mariel Honório de Freitas – Repres. Secretaria 
mun. Educação  

RG: 5.708.627-0  

CPF: 883.326.919-15  

TITULAR: Suely Corina Petrassi - Repres. Dos Diretores  

RG: 4.579.201-3  

CPF: 638.288.479-00  

SUPLENTE: Cícero Justino – Repres. Dos Diretores  

RG: 4.907.648-7  

CPF: 696.988.879-53  

TITULAR: Sandra Maia da Cruz – Repres. Dos Servidores  

RG: 9.195.419-07  

CPF: 050.160.479-01  

SUPLENTE: Silvane Dolla - Repres. Dos Servidores  

RG: 6.734.986-5  

CPF: 005.538.959-74  

TITULAR: Carlos Furlan – Repres. Conselho Tutelar  

RG: 5.417.548-5  

CPF: 814.298.609-44  

SUPLENTE: Adelaide da Silva dos Santos – Repres. 
Conselho Tutelar  

RG: 9.588.616-7  

CPF: 060.272.359-00  

TITULAR: Ari Prudêncio da Silva – Repres. Poder 
Executivo  

RG: 207.987-3  

CPF: 396.439.059-34  

TITULAR: Neviton Campanholi Silva – Repres. Dos Pais  

RG: 5.344.962-0  

CPF: 926.632.659-34  

TITULAR: Neide Alves de Matos e Silva - Repres. Dos Pais  

RG: 6.861.261-6  

CPF: 926.626.929-87  

TITULAR: Eliseu de Lara - Repres. Dos Pais  

RG: 5.911.034-9  

CPF: 802.057.129-91  

TITULAR: Andréia Bonfim Hortiz - Repres. Dos Pais  
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RG: 8.279.703-  

CPF: 043.272.019-79  

TITULAR: Nilcélio dos Santos Arruda - Repres. Dos Pais  

RG: 7.733.265-0  

CPF: 036.018.359-08  

TITULAR: Sidney Souza de Meira – Repres. Dos 
estudantes ent. Secundário  

RG: 6.765.829-0  

CPF: 006.934.759-00  

TITULAR: Helena de Souza Godoi - Repres. Dos 
estudantes ent. Secundário  

RG: 5.415.564-6  

CPF: 045.791.819-56  

TITULAR: José Eduardo da Silva – Repres. Dos Estudantes 
da Educação Básica  

RG: 4.737.160-0  

CPF: 438.418.809-91  

TITULAR: Maria Gonçalves - Repres. Dos Estudantes da 
Educação Básica  

RG: 5642.770-8  

CPF: 769.580.279-4  

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez 
dias do mês de maio do ano de dois mil e treze.  

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 

 

 


